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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE LOCAÇÃO Nº 22-2022 PSL (HRTL) 

 

1. DO OBJETO 

1.1 OBJETO: LOCAÇÃO DE APARELHO PARA HEMODIÁLISE, OSMOSE REVERSA para instalação no 

HOSPITAL REGIONAL DA COSTA LESTE MAGID THOMÉ, NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, 

REFERENTE AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2022, FIRMADO ENTRE O COMPRADOR E O ESTADO DO 

MATO GROSSO DO SUL 

 

2. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

2.1 Hospital Regional da Costa Leste Magid Thomé – Anel Viário Samir Thomé, S/N – Jardim das 

Acácias – Três Lagoas/MS. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1 A presente contratação tem por objetivo ofertar assistência integral aos usuários do SUS, 

contribuindo assim para a melhoria da assistência e do atendimento ofertado pelo Hospital Regional 

da Costa Leste Magid Thomé, no Estado do Mato Grosso do Sul, sob gestão do Instituto Acqua, através 

do Contrato de Gestão de nº 01/2022 com a Secretaria de Estado de Saúde. 

 

4. DOS SERVIÇOS 
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4.1 A CONTRATADA responsabilizando-se pelo fornecimento dos equipamentos suficiente para a 

plena realização dos objetos da presente avença. 

5. DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E QUANTITATIVOS 

 

NOME DO EQUIPAMENTO QTD  VALOR UNT   VALOR TOTAL  

APARELHO PARA HEMODIÁLISE 1  R$          R$         

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

Aparelho indicado para tratamento de pacientes adultos, pediátricos e neonatais com as seguintes 
características: Painel com monitor LCD com tela colorida, funcionamento controlado por 
microprocessador, gabinete construído em material com rigidez para absorver impactos, dotado de 
rodízios com freio. Sistema volumétrico para mistura da solução de diálise e controle de 
ultrafiltração, fluxo variável de dialisato entre 300ml/min a 800ml/min, equipado para diálise com 
acetato e bicarbonato líquido, uso de concentrados no padrão 1:34 ou 1:44. Bomba de infusão de 
Heparina, programável para uso com seringas comerciais, rolete de bomba de sangue com fluxo e 
calibre de linha arterial regulável digitalmente, após sua inserção, capacidade de operar com 
dialisadores de alto e baixo fluxo com conexões universais e linhas de sangue que atenda pacientes 
neonatais, pediátricos e adultos. Monitor automático e não-invasivo para verificação da pressão 
arterial com limites máximos e mínimos para: pressão sistólica, diastólica, pressão média e pulso, 
programável. Monitoração, em tempo real, da medida de ktv, clearance de uréia e sódio plasmático. 
Variação do nível de sódio e ultrafiltração com programação de perfis pré-definidos. Indicação visual 
de gráficos, ajustes, alarmes, dados numéricos e parâmetros da diálise. Monitorizar temperatura, 
pressão transmembrana, pressão arterial, pressão venosa, condutividade, fluxo de banho e fluxo 
efetivo de sangue; auto check (autoteste) de todas as funções da máquina, com bloqueio para 
situações anormais. Sistema de desinfecção totalmente automatizado e com início pré-programado. 
Detector de bolhas de ar por ultrassom, com bloqueio da linha venosa. Monitorização e alarme com 
detector de vazamentos de sangue, com bloqueio de bomba de sangue e by-pass, sistema de by-
pass automático e manual para alteração anormal do banho (condutividade e temperatura). 
Dispositivo ou sistema de bloqueio que impeça o uso de soluções não específicas para o modo de 
diálise programado. Redução automática da taxa de ultrafiltração quando houver parada da bomba 
de sangue ou manual em caso de emergência. Proteção contra operação de diálise quando em modo 
desinfecção e contra operação de desinfecção quando em modo diálise. Possibilidade para punção 
única e diálise sequencial automatizada. Bateria interna recarregável. Alimentação elétrica a ser 
definida pelo solicitante. 

NOME DO EQUIPAMENTO QTD  VALOR UNT   VALOR TOTAL  

OSMOSE REVERSA 1  R$          R$         

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

Aparelho de osmose reversa com vazão de no mínimo 10 Litros/Hora com baixo consumo de energia 
menor que 400 W; Deve ligar e desligar automaticamente para manter o reservatório sempre cheio; 
A condição da água de alimentação deve estar dentro dos seguintes parâmetros: livre de turbidez, 
nível máximo de sílica 50 ppm, ferro 0,5 mg/L, livre de sulfeto, temperatura entre 5°C e 45°C, pressão 
entre 40 psi e 80 psi, pressão de operação máxima 100 psi, faixa de pH entre 3 e 11, sólidos totais 
dissolvidos no máximo 2000 ppm; Deve vir equipado com lâmpada germicida Ultra Violeta (UV); O 
sistema completo deve possuir no mínimo a seguinte composição: pré-filtro de 5 micras, filtro de 
carvão granulado ativado, filtro de carvão bloco, membrana de osmose, coluna deionizadora (resina 
com grau farmacêutico), sensor automático, torneira, bomba de pressurização e reservatório 
pressurizado anaeróbio; Deve acompanhar cabo de força com dupla isolação e plug de 3 pinos (dois 
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fases e um terra) atendendo a nova norma da ABNT 14136; Deve acompanhar também mangueiras 
de alta pressão, conexão para torneira, suporte dos filtros, chave para troca de filtros, tanque com 
capacidade para 10 litros e manual de instruções; Desejável acompanhar filtro de 0,1 micras para 
obter água isenta de bactérias e pirogênios (água estéril) e bomba auxiliar para aumento da pressão 
de água de entrada. Alimentação elétrica a ser definida pela entidade solicitante. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços de 

acordo com as determinações do Contrato e deste Termo de Referência. 

6.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

6.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a sua correção. 

6.4 Efetuar os pagamentos pelos serviços executados e obrigações devidas, obedecendo às 

condições estabelecidas no instrumento contratual que será celebrado entre as partes em consonância 

com este Termo de referência. 

6.5 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na contratação. 

6.6 Responsabilizar-se pelas despesas referentes às concessionárias de serviços públicos, tais 

como: fornecimento de energia, internet, água, gás e esgoto. 

6.7 Facilitar a instalação e verificação de equipamentos e a movimentação do pessoal da 

CONTRATADA nas suas dependências, no que se refere aos aspectos ligados aos serviços contratados. 

6.8 Informar à CONTRATADA sobre quaisquer alterações de horários e rotinas de serviço. 

6.9 Executar a fiscalização dos serviços por funcionário(s) especificamente designado(s). 

6.10 As notas fiscais/faturas deverão ser atestadas por dois empregados, sendo obrigatório um 

atesto do empregado responsável pelo setor de onde o serviço, objeto do termo de referência, foi 

executado. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Executar o serviço discriminado neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

7.2 Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento 

das faturas emitidas contra o CONTRATANTE. 

7.3 Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos 

serviços. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao 

responsável pelo acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as providências 

pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas. 

7.4 Responsabilizar-se por acidentes na execução dos serviços, bem como responder civil e/ou 

criminalmente, por quaisquer danos causados, diretamente ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo e manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer queixas, 

reivindicações ou reclamações de seus empregados e/ou de terceiros, em decorrência da prestação 

dos serviços contratados. 

7.5 Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, previdenciária, 

assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes e respondendo integralmente pelos ônus 

resultantes das infrações cometidas. 

7.6 Reservar exclusivamente ao CONTRATANTE o direito de utilização e divulgação dos trabalhos 

elaborados. 

7.7 Será de responsabilidade da CONTRATATA a manutenção preventiva, corretiva e calibração do 

equipamento, incluindo o fornecimento de peças e acessórios, sempre originais, que se fizerem 

necessários, sem nenhum ônus adicional ao CONTRATANTE e sem nenhum prejuízo diário de fluxo de 

exames das Unidades, dentro do período de vigência da garantia do equipamento. 

7.8 Fica estabelecido o prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de instalação do 

equipamento para fins de interfaceamento do sistema utilizado pela CONTRATANTE e seu 

equipamento com o sistema de gestão hospitalar utilizado na unidade. (SE FOR O CASO) 

7.9 Instruir e realizar treinamentos dos usuários, quanto ao manuseio e operacionalização dos 

equipamentos, quando for o caso. 
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7.10 Realizar a primeira visita de manutenção preventiva em até 05 (cinco) dias úteis após o início 

de utilização dos equipamentos/materiais permanentes, e as demais de acordo com o cronograma a 

ser apresentado e aprovado pelo CONTRATANTE. 

7.11 Apresentar meios de registro de treinamentos dos funcionários. (SE FOR O CASO) 

7.12 Realizar treinamento e capacitação dos profissionais que utilizarão os equipamentos/materiais 

permanentes, com emissão de certificado. (SE FOR O CASO) 

7.13 A CONTRATADA que porventura não estiver estabelecida no Estado do Mato Grosso do Sul é 

obrigada a abrir filial em até 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do Contrato. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento à CONTRATADA, será efetuado até o dia 30 (trinta) do mês seguinte da prestação 

dos serviços, mediante a apresentação da NOTA FISCAL/fatura, devidamente atestada pelos 

empregados responsáveis pela fiscalização e verificação do cumprimento do objeto do contrato 

(contendo: Locação de HEMODIÁLISE, OSMOSE REVERSA, referente ao Contrato nº XXX, no período 

de XX a XX de XXXXXX de 2.022, no Hospital Regional da Costa Leste Magid Thomé, com contrato de 

gestão nº 01/2022 firmado entre o Instituto Acqua e o Estado do Mato Grosso do Sul, e os Dados 

bancários), juntamente com: 

a) Das certidões de regularidade com o Fisco Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social 

(CND) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas;  

b) Relatório detalhado de execução de serviço. 

8.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome/razão social: INSTITUTO ACQUA – AÇÃO, 

CIDADANIA, QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL, CNPJ: 03.254.082/0023-02, na qual deve constar 

expressamente a vinculação do presente contrato ao CONTRATO DE GESTÃO nº 01/2022, firmado 

entre o CONTRATANTE e o Estado do Mato Grosso do Sul. 

8.3 O pagamento da Nota Fiscal/Fatura à CONTRATADA fica condicionado a entrega dos itens 

constantes na cláusula 8.1 deste termo de referência (subitens A e B). 
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8.4 No ato de apresentação da Nota Fiscal para pagamento dos serviços, não havendo 

comprovação de recolhimento dos tributos, o CONTRATANTE irá proceder com a retenção e 

recolhimento dos impostos, e abatimento do valor devido. 

8.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada pelo CONTRATANTE e, no caso de ocorrer a não 

aceitação dos serviços faturados, o fato será, de imediato, comunicado à CONTRATADA, para 

retificação das causas de seu indeferimento. 

9. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O prazo de vigência do contrato é de 3 (três) meses consecutivos e ininterruptos, contados a 

partir da data da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, no 

limite da vigência do Contrato de Gestão. 

9.2 O contrato decorrente do presente termo de referência é vinculado diretamente à vigência do 

Contrato de Gestão nº 01/2022 firmado entre o INSTITUTO ACQUA – AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE 

URBANA E AMBIENTAL e GOVERNO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da 

Secretaria de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 

9.3 A vinculação aqui referida impõe a extinção simultânea do contrato que decorrer do presente 

Termo de Referência, pela não renovação/prorrogação ou pela rescisão, independente do motivo, do 

Contrato de Gestão. 

9.4 Mediante termo aditivo, e de acordo com a capacidade operacional do CONTRATADO e as 

necessidades do CONTRATANTE, os contraentes poderão fazer acréscimos e/ou supressões, durante o 

período de sua vigência. 

9.5 O prazo de entrega dos equipamentos será de até 10 (dez) dias consecutivos e ininterruptos, 

contados a partir da data de homologação do referido processo de aquisição. 

10. DA PROPOSTA 

10.1 A proposta deverá ser apresentada conforme ANEXO II de maneira a: 

a) Não conter rasuras ou emendas; 

b) Estar assinada, carimbada e rubricada em todas as suas vias pelo representante legal, com 

indicação do cargo por ele exercido na empresa; 

c) Conter com clareza e sem omissões as especificações do equipamento ofertado, mencionando 

a descrição, quantidade, valor global, de forma a obedecer à discriminação do objeto; 
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d) Os valores deverão ser apresentados em Reais (R$); 

e) A proposta deverá ser emitida com validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados do 

primeiro dia útil seguinte à data em que ocorrer a entrega da proposta; 

f) A apresentação da proposta implica a declaração de conhecimento e aceitação de todas as 

condições do presente termo de referência. 

g) O CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA SERÁ O DE MENOR VALOR GLOBAL MENSAL.  

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Caso a CONTRATADA não inicie a execução dos serviços a partir do prazo estipulado na ORDEM 

DE SERVIÇO e nas condições avençadas, ficará sujeita à multa de mora de 1% (um por cento) sobre o 

valor total da contratação, por dia de atraso injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 3 

(três) dias. 

11.2 Após o 3º (terceiro) dia os serviços poderão, a critério da Administração, não mais ser aceitos, 

configurando-se a inexecução total do contrato, com as consequências previstas em lei, no ato 

convocatório e no instrumento contratual. 

11.3 A CONTRATADA, durante a execução do contrato, ficará sujeita a penalidades, contudo, as 

penalidades de advertência e multa serão variáveis de acordo com a gravidade dos casos a seguir: 

 

 

 

11.4 A multa aplicada sempre será precedida de notificação à CONTRATADA para apresentar suas 

justificativas, e será descontada/glosada do valor do pagamento. 

11.5 A multa a que alude este artigo não impede que a CONTRATANTE rescinda o contrato e aplique 

as outras sanções previstas em contrato. 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 Advertência 

2 1% sobre o valor mensal do contrato 

3 5% sobre o valor mensal do contrato 

4 10% sobre o valor mensal do contrato 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente. 1 

2 Deixar de fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus empregados. 2 

3 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscal. 2 

4 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, conforme Termo de 

Referência. 
3 

5 Zelar pelas instalações utilizadas nas Unidades de Saúde. 3 

6 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência. 3 

7 
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador. 
4 

8 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 4 

9 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 4 
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12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Todas as anotações, análises, compilações, produtos e subprodutos, estudos e demais 

documentos elaborados pela CONTRATADA com relação ao Projeto ou serviço contratado serão 

também considerados “Informações Confidenciais”, e será de propriedade do CONTRATANTE, não 

cabendo à outra parte nenhum direito sobre eles, salvo acordo entre elas, expresso e por escrito; 

12.2 No caso de não interesse de renovação do contrato por parte da CONTRATADA, a mesma 

deverá comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou manter o serviço 

contratado em funcionamento por igual período, após o vencimento do mesmo, a fim de que não haja 

interrupção dos serviços em andamento e prejuízos à população. Se neste prazo a CONTRATADA 

negligenciar a prestação dos serviços ora contratados serão aplicadas as penalidades previstas no 

contrato. 

 


